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RESOLUÇÃO N° 003, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre criação de Comissão Parlamentar de 
Inquérito e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Piumhi decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica criada Comissão Parlamentar de Inquérito destinada à apuração de 

Representação visando a apuração de suspeitas de irregularidades na desapropriação de

uma área constituída de “1 .OOO.OOm2” de campos, situado na Fazenda Taboão, com a finalidade de 

construção e abrigo do reservatório de armazenamento e distribuição de água pelo SAAE-Piumhi.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.
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Revisado pela CUR  
Em cumprimento ao ART. 41 VII 

do Regimento Interno

uECLARO, para os devidos lins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
MunlcipaL Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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